DECRETO EXECUTIVO Nº 3.545, de 24 de outubro de 2023.


Abre crédito adicional suplementar.


O Prefeito, no uso de suas atribuições legais e nos termos de que dispõe a Lei Municipal nº 2.332 de 15 de dezembro de 2022

DECRETA

	
Art.1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 8.306,82, conforme quadro a seguir, destinado à suplementação das seguintes dotações orçamentárias:

	Programa de Trabalho
	Categoria Econômica
	Descrição Categoria
	Valor

	SEC.ADMINIST.PLANEJ.E FINANÇAS

	03.01.04.122.0002.2.003 - Manter as Atividades da Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças.
	4.4.90.52.00.00.00
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	R$ 2.600,00

	03.01.04.122.0002.2.003 - Manter as Atividades da Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças.
	3.3.90.40.00.00.00
	SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ
	R$ 165,00

	SEC.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESP.E LAZER

	04.01.12.306.0007.2.033 - Manter atividades do Projeto Vida Saudável - Ens. Fundamental
	3.3.90.30.00.00.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	R$ 60,00

	04.01.12.361.0007.2.024 - Manter as Atividades do Ensino Fundamental
	3.3.90.39.00.00.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	R$ 400,00

	04.01.12.361.0007.2.025 - Manter e Conservar o prédio da Escola Municipal de Ensino Fundamental Miguel Burnier
	3.3.90.30.00.00.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	R$ 682,29

	04.01.12.365.0008.2.034 - Manter as Atividades da Educação Infantil - Pré-escola
	3.3.90.39.00.00.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	R$ 199,53

	04.01.13.391.0013.2.052 - Manter as Atividades da Casa da Cultura
	3.3.90.39.00.00.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	R$ 200,00

	SECRETARIA DA SAÚDE

	05.02.10.301.0017.2.074 - Realizar Transporte de Pacientes
	3.3.90.30.00.00.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	R$ 3.000,00

	SEC.DESENV.,INDUSTRIA,COMERCIO E TURISMO

	10.01.23.691.0026.1.015 - Realizar a Exposição Feira de Coronel Barros - EXPOCELB
	3.3.90.31.00.00.00
	PREMIAÇÕES CLT., ART., C., DESP. E OUTRAS
	R$ 1.000,00



Art. 2º Servirá de recursos para cobertura do crédito suplementar autorizado no art. 1º:
	

	Programa de Trabalho
	Categoria Econômica
	Descrição Categoria
	Valor

	SEC.ADMINIST.PLANEJ.E FINANÇAS

	03.01.04.122.0002.2.010 - Manter e Conservar o Prédio do Centro Administrativo.
	3.3.90.30.00.00.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	R$ 165,00

	03.01.04.129.0004.2.123 - Manter as atividades do setor tributário
	3.3.90.33.00.00.00
	PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
	R$ 1.000,00

	03.01.04.129.0004.2.123 - Manter as atividades do setor tributário
	4.4.90.52.00.00.00
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	R$ 1.600,00

	SEC.EDUCAÇÃO, CULTURA, DESP.E LAZER

	04.01.13.391.0013.2.131 - Manter as atividades do Centro Municipal de Cultura
	3.3.90.30.00.00.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	R$ 1.541,82

	SECRETARIA DA SAÚDE

	05.02.10.301.0002.2.006 - Manter as Atividades da Secretaria de Saúde
	4.4.90.52.00.00.00
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	R$ 3.000,00

	SEC.DESENV.,INDUSTRIA,COMERCIO E TURISMO

	10.01.13.695.0012.1.043 - Implementar o Caminho da Fé e das Águas
	4.4.90.30.00.00.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	R$ 500,00

	10.01.13.695.0012.1.043 - Implementar o Caminho da Fé e das Águas
	4.4.90.39.00.00.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	R$ 500,00





Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

         





  Coronel Barros, 24 de outubro de 2023.


					Edison Osvaldo Arnt
				                    Prefeito 

						
Registre-se e publique-se 


Iara Dobler Dalla Corte                                                          
Sec.Mun.Adm.Plan.Finan.                           

